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ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DE MANGUALDE, AGUIAR DA BEIRA, PENALVA DO CASTELO 
E SÁTÃO

Aviso (extrato) n.º 7026/2024/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de dois postos de trabalho 
nas carreiras/categorias de assistente operacional na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de 2 postos de trabalho 
nas carreiras/categorias de assistente operacional 

na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

1 — Para efeitos do estipulado na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º, da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 
setembro, doravante designada por Portaria, no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro 
e no n.º 2 artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, e no uso da competência que me confere a alínea a) 
do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12/09, torno público que, na sequência da deliberação 
tomada pelo Conselho Executivo na sua reunião de 14 de fevereiro de 2024, se encontra aberto pelo 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente aviso, procedimento 
concursal comum para ocupação de 2 (dois) postos de trabalho (m/f), previstos e não ocupados no 
Mapa de Pessoal desta Associação, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado para a carreira/categoria de Assistente Operacional, área de atividade: tratador/ 
apanhador de animais, para desempenhar funções no Canil Intermunicipal da Associação de Municípios 
de Mangualde, Aguiar da Beira, Penalva do Castelo e Sátão.

2 — Caracterização dos postos de trabalho: Exerce funções no âmbito das atribuições do Centro 
de Recolha Oficial Intermunicipal, Gabinete Médico Veterinário Municipal, procedendo à recolha de 
animais, cuidando das instalações e dos animais ali internados, de acordo com a legislação vigente, 
nomeadamente a da proteção animal; faz parte das brigadas de desinfeção e de desinfestação; auxilia 
o Diretor Técnico do Canil.

Competências específicas: Organização e método de trabalho; otimização dos recursos; tolerância 
à pressão e contrariedades; orientação para a segurança.

Atividades: Recolha, receção e captura de animais vivos; recolha de cadáveres de animais; limpeza, 
tratamento, alimentação e abeberamento dos animais alojados no canil e gatil Intermunicipal; encami-
nhamento de animais para adoção e sua divulgação; transporte de animais para a devida esterilização; 
apoio ao Serviço da proteção civil, autoridades policiais, delegados de saúde e outras entidades; apoio 
aos médicos veterinários nas diferentes atividades por eles desenvolvidas.

3 — Nível habilitacional exigido, de acordo com a Classificação Nacional de Áreas de Educa-
ção e Formação (CNAEF): 622 — Escolaridade obrigatória, aferida em função da data de nascimento 
do/a candidato/a, ou seja, nascidos até 31-12-1966: 4.º ano de escolaridade; nascidos entre 01-01-1967 
e 31-12-1980: 6.º ano de escolaridade; nascidos entre 01-01-1981 e 31-12-1994: 9.º ano de escolari-
dade; nascidos depois de 01-01-1995: 12.º ano de escolaridade.

3.1 — Não é permitida a substituição da habilitação exigida por formação ou experiência profissional.

3.2 — Os/as candidatos/as possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, 
sob pena de exclusão, deverão apresentar, juntamente com a candidatura, documento comprovativo 
das suas habilitações correspondente ao reconhecimento das habilitações estrangeiras previsto pela 
legislação portuguesa aplicável.

4 — Em cumprimento do disposto no artigo 11.º da Portaria, a publicação integral do procedi-
mento, da qual consta a indicação dos requisitos formais de admissão, habilitação exigida, do perfil 
pretendido, da composição do júri, dos métodos de seleção bem como da formalização de candidaturas, 
será efetuada na Bolsa de Emprego Público em www.bep.gov.pt e no sítio da Internet da AMMAPS em 
https://amaps-canil.weebly.com/#.
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5 — As candidaturas serão apresentadas no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
integral do aviso de abertura na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt (1.º dia útil seguinte 
à publicação do presente aviso no Diário da República).

5 de março de 2024. — O Presidente do Conselho Executivo, Dr. Alexandre Manuel de Mendonça Vaz.
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